
CÂMARA MUNICIPAL DE PIRAPORA
39270-000 - ESTADO DE MINAS GERAIS

Lei Municipal n.° 1579 /2000.

Dá nova denominação a Av. “A”, à margem direita da rua 
13 de Maio, no loteamento Cidade Jardim São Francisco.

A Câmara Municipal de Pirapora-MG, por seus representantes, 
aprova a seguinte lei:

Art. Io - A atual avenida “A”, situada à margem direita da rua 13 de 
Maio, no loteamento Cidade Jardim São Francisco, neste município, passa a denominar-se avenida 
José da Silva Maia.

Art. 2.° - Revogadas as disposições em contrário, esta lei entra em 
vigor na data de sua publicação.

Sala das Sessões Enedino Soares de Almeida, 17 de abril de 2000.

quea 
faças
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Mando, portanto a todas as autoridades a quea O 
destta poetencer que a cuapraa e a faças cuaprlr

t^aentè\'fcxoao nela se contia 
se, pubTI que-s ee cuupra-se 

26 de abrl\ de 2 000

6 Ho de ^laelda


